
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024
O Município de Westfália/RS, comunica aos interessados que está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO, a partir de 25 de outubro de 2024, para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviços de publicações em revistas e jornais e divulgação em emissoras de rádio.
CAPÍTULO I – DO OBJETO

1.1 É objeto deste Edital, o Chamamento Público para credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de publicações em revistas e jornais e divulgação em emissoras de rádio, com circulação e transmissão no Município de Westfália, na região do Vale do Taquari e Estado do Rio Grande do Sul para veiculação de publicidade institucional do Poder Público Municipal de Westfália, através de inserções de atos legais, programas de utilidade pública e campanhas institucionais, conforme especificações constantes no Termo de Referência – anexo 1, e de acordo com os critérios estabelecidos no presente Edital.

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO:

2.1 As pessoas físicas e jurídicas interessadas em prestar os serviços, objeto deste credenciamento, deverão entregar os documentos indicados no capítulo 3 desse edital na Prefeitura Municipal de Westfália, no Setor de Protocolo, situado na Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488, Bairro do Parque, nesta cidade, durante o horário de expediente, ou pelo endereço eletrônico: licitacao@westfalia.rs.gov.br, a partir do dia 25 de outubro de 2024.
2.2 O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, durante o período estipulado no preâmbulo.

2.3 O objeto do presente credenciamento não poderá ser transferido a terceiros, sem expressa autorização da Administração, hipótese de subcontratação parcial.

2.4 Não poderão participar do credenciamento os interessados que:

a)  Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

b)  Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

c) Estiverem suspensos temporariamente de participar de licitações ou impedidos de contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos II, III, IV, V, VI ou VII, da Lei 14.133/2021; 

d) Forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos VIII, IX, X, XI ou XII, da Lei 14.133/2021; 

e) Tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos poderes legislativos da União, Estados ou Municípios ou que nelas exerçam funções remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição da República; 

2.5 Os interessados habilitados após análise da documentação apresentada poderão ser credenciados, mediante constatação do preenchimento dos requisitos exigidos no presente Edital e seus anexos.
3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO: 
3.1 Os proponentes interessados deverão encaminhar os documentos abaixo relacionados:

3.1.1 Requerimento contendo a solicitação do credenciamento, devidamente datada e assinada pelo responsável legal, conforme modelo constante no Anexo II, deste Edital.

3.1.2 Habilitação Jurídica:

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ;

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

3.1.3 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

g) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

3.1.4 Habilitação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento.
3.1.5 Qualificação Técnica:
a) Prova de a empresa possuir em seu quadro funcional, responsável técnico, com os devidos documentos de identificação e registro profissional (se houver).

a.1) Comprovação de vínculo do profissional com a empresa deverá ser: no caso de empregado, mediante apresentação de cópia autenticada da CTPS; no caso de sócio mediante apresentação do contrato social em vigor; e no caso de contratado mediante contrato de prestação de serviços.

b) Declaração que a emissora de rádio apresenta raio de cobertura eficiente e legalmente autorizado no território do Município de Westfália.

c) Registro na ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para veiculação em rádio.

3.2 Todos os documentos deverão ser apresentados em plena validade, podendo a Equipe de Apoio, realizar consultas on-line via internet, para verificar a sua autenticidade.

3.3 Os documentos expedidos via internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica sem autenticação, porém, suas aceitabilidades ficarão condicionadas à confirmação de suas autenticidades mediante consulta on-line no respectivo sítio eletrônico.

3.4 Os documentos que não tenham a sua validade expressa e/ou legal serão considerados válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.

3.5 Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscal relacionadas às condições de credenciamento, conforme o caso.

3.6 A habilitação será verificada por meio dos documentos entregues ao Setor de Licitações ou enviados via e-mail. 

3.7 Na análise dos documentos de habilitação, a Equipe de Apoio poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

3.8 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.
4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:

4.1 Eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações ao presente edital de chamamento público deverão ser dirigidos ao Setor de Licitações e protocolizados durante o horário de expediente da Administração, ou enviados através do endereço eletrônico: licitacao@westfalia.rs.gov.br.

4.2 O Agente de Contratação deve julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

4.3 Acolhida a impugnação contra este Edital, será retificado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a preparação e entrega da documentação.

5. DA FORMALIZAÇÃO:
5.1. O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, conforme ANEXO III, contendo as cláusulas e condições previstas neste edital, bem como aquelas previstas no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, que lhe forem pertinentes.

5.2. O Termo de Credenciamento, após sua formalização, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas. Entretanto, se no curso da execução houver indício de violação contratual pelo credenciado, fica facultado ao CREDENCIANTE suspender temporariamente a prestação de serviços prevista no termo de credenciamento, até o término do processo administrativo instaurado para apuração dos fatos supostamente irregulares/indevidos.

5.3. O Termo de Credenciamento decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura deste, podendo ser prorrogado, sucessivamente, a critério da Administração, por iguais períodos, respeitada a vigência máxima decenal e desde que autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração.

5.4. A convocação para a assinatura do Termo de Credenciamento se dará após efetivada a habilitação do interessado, segundo os critérios deste Edital, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

6. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1 Os serviços serão contratados conforme a necessidades das Secretarias municipais e da Assessoria de Imprensa, sem precisão de quantidade de publicações mensais.

6.2 A Credenciada deverá atender todas as solicitações de contratações efetuadas pela Administração Municipal. 

6.3 A Credenciada deverá refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação, omissão, negligência, imperícia e/ou emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade inferior. 

6.4 A Credenciada deverá atender quaisquer serviços que se façam necessários, a critério da Contratante, mesmo que resulte tal incumbência em acréscimo de equipe, ou fora do horário normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

6.5. É vedado:

a) o trabalho do credenciado nas dependências ou setores próprios do Município;

b) o credenciamento de profissionais que sejam servidores, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, do Município credenciante, bem como de pessoas jurídicas com as quais esses mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

c) a cobrança direta ao beneficiário de quaisquer valores decorrentes do credenciamento.

6.6. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.

6.7. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente.

6.8. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização prévia e expressa da Administração.

6.9. A Credenciada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução do presente contrato, sejam de natureza trabalhista, fiscal, previdenciária, social, comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de solidariedade do Credenciante relativamente a esses encargos, inclusive, os que contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros.
7. CRITÉRIO DE SELEÇÃO

7.1 A contratação será realizada por meio de procedimento auxiliar de credenciamento, conforme Art. 6º, XLIII, com Art. 79, onde a Administração Pública convoca interessados em prestar os serviços que, preenchidos os requisitos, credenciam-se para executar o objeto quando convocados, sendo a demanda distribuída entre as empresas credenciadas, considerando a abrangência dos meios de comunicação no Município de Westfália.
8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO
8.1 O pagamento será efetuado, no prazo de até 15 (quinze) dias após realização dos serviços solicitados e sua consequente aceitação. Os valores somente serão liberados mediante a apresentação das notas fiscais, devidamente assinadas pelo responsável pela fiscalização, acompanhadas de comprovação das publicações. O pagamento será efetuado através de depósito bancário de titularidade do licitante.

8.2 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:

03 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
01 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento E Finanças

04.122.0006.2004 - Manutenção Assessoria Imprensa Executivo

3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (21)

 

04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto
04 – Cultura, Turismo e Desporto

13.392.0054.2078 – Manutenção Fomento da Agricultura

3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (187)
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

9.1. O credenciado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 9.1 deste termo as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.6. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, do presente termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 9.2 do presente Termo licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

9.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 9.1 do presente termo exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

9.14. O termo de credenciamento poderá ser rescindido por ato formal e unilateral pela Administração, nos casos enumerados no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, observado o art. 138 da mesma norma, assegurado o contraditório e ampla defesa do contratado. 

9.15. No caso da rescisão prevista no item anterior, a Administração deverá comunicar o credenciado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a formalização do descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já prestados e sem que caibam a este, quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizações. 

9.16. Também são causas de rescisão do termo de credenciamento a reincidência no descumprimento de quaisquer das condições elencadas no presente Termo e no respectivo termo, bem como a prática de atos que caracterizem má-fé em relação à Administração ou ao beneficiário, sem prejuízo das causas previstas na Lei 14.133/2021.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
10.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame não induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitação prevista no capítulo 3 deste Edital.

10.2 O prazo de vigência do credenciamento será de 1 (um) ano, contado da data de sua publicação, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, pelo prazo de até 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto nos arts. 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021.

10.3 Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou envio de documentação relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de credenciamento. 
10.4 O Município reserva-se ao direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação do serviço, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
10.5 A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por parte do interessado, dos prazos estabelecidos em notificações pessoais ou gerais, será caracterizada como desistência, implicando sua exclusão do certame. 

10.6 Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente de Contratação e pela Secretaria Municipal de Administração.

10.7 Ao Município reserva-se o direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, quando for o caso, ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, obrigando-se os fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da proponente.
10.8 Fica eleito o Foro da comarca Teutônia/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento.

Westfália, 24 de outubro de 2024.
Joacir Antônio Docena
Prefeito 
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA

Município de Westfália

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de pessoas jurídicas, na modalidade Chamamento Público – Credenciamento, para prestação de serviços de publicações em revistas e jornais e divulgação em emissoras de rádio, com circulação e transmissão no Município de Westfália, na região do Vale do Taquari e Estado do Rio Grande do Sul para veiculação de publicidade institucional do Poder Público Municipal de Westfália, através de inserções de atos legais, programas de utilidade pública e campanhas institucionais, conforme especificações abaixo:
	Item
	Descrição
	Quant. 
	Valor unitário
	Valor total

	01
	Jornal de conteúdo informativo, prioritariamente local, com distribuição no município de Westfália e em parte da Região do Vale do Taquari, valor cm/coluna capa em dia útil. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália.
	200
	R$ 18,59
	R$ 3.718,00

	02
	Jornal de conteúdo informativo, prioritariamente local, com distribuição no município de Westfália e em parte da Região do Vale do Taquari, valor cm/coluna capa em sábados, domingos e feriados. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália.
	200
	R$ 19,41
	R$ 3.882,00

	03
	Jornal de conteúdo informativo, prioritariamente local, com distribuição no município de Westfália e em parte da Região do Vale do Taquari, valor cm/coluna contracapa em dia útil. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália.
	200
	R$ 14,66
	R$ 2.932,00

	04
	Jornal de conteúdo informativo, prioritariamente local, com distribuição no município de Westfália e em parte da Região do Vale do Taquari, valor cm/coluna contracapa em sábados, domingos e feriados. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália.
	200
	R$ 16,46
	R$ 3.292,00

	05
	Jornal de conteúdo informativo, prioritariamente local, com distribuição no município de Westfália e em parte da Região do Vale do Taquari, valor cm/coluna parte interna em dia útil. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália.
	6.000
	R$ 13,37
	R$ 80.220,00

	06
	Jornal de conteúdo informativo, prioritariamente local, com distribuição no município de Westfália e em parte da Região do Vale do Taquari, valor cm/coluna parte interna em sábados, domingos e feriados. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália.
	2.500
	R$ 14,35
	R$ 35.875,00

	07
	Jornal de conteúdo informativo, prioritariamente local, com distribuição no município de Westfália e em parte da Região do Vale do Taquari, valor cm/coluna cadernos especiais (datas comemorativas) em dia útil. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália.
	700
	R$ 15,44
	R$ 10.808,00

	08
	Jornal de conteúdo informativo, prioritariamente local, com distribuição no município de Westfália e em parte da Região do Vale do Taquari, valor cm/coluna cadernos especiais (datas comemorativas) em sábados, domingos e feriados. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália.
	400
	R$ 16,42
	R$ 6.568,00

	09
	Publicação em revista impressa de conteúdo informativo e prioritariamente local, com distribuição no Município de Westfália e em grande parte da Região do Vale do Taquari, com no mínimo 1.500 (mil e quinhentos) exemplares distribuídos por edição: anúncio cm² capa. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália.
	500
	R$ 31,65
	R$ 15.825,00

	10
	Publicação em revista impressa de conteúdo informativo e prioritariamente local, com distribuição no Município de Westfália e em grande parte da Região do Vale do Taquari, com circulação mensal (uma edição por mês), com no mínimo 1.500 (mil e quinhentos) exemplares distribuídos por edição: anúncio cm² contracapa. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália.
	500
	R$ 12,65
	R$ 6.325,00

	11
	Publicação em revista impressa de conteúdo informativo e prioritariamente local, com distribuição no Município de Westfália e em grande parte da Região do Vale do Taquari, com circulação mensal (uma edição por mês), com no mínimo 1.500 (mil e quinhentos) exemplares distribuídos por edição: anúncio cm² parte interna. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália.
	3.000
	R$ 4,36
	R$ 13.080,00

	12
	RÁDIO NOTÍCIAS E/OU ANÚNCIOS AVULSOS de conteúdo informativo e prioritariamente local, com divulgação no Município de Westfália e no Vale do Taquari, com veiculação de segunda a sexta-feira: valor da veiculação até 30 segundos. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália e a produção dos programas (gravação do áudio), ficará a cargo da contratada.
	20
	R$ 42,78
	R$ 855,60

	13
	RÁDIO NOTÍCIAS E/OU ANÚNCIOS AVULSOS de conteúdo informativo e prioritariamente local, com divulgação no Município de Westfália e no Vale do Taquari, com veiculação de segunda a sexta-feira: valor da veiculação até 60 segundos. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália e a produção dos programas (gravação do áudio), ficará a cargo da contratada.
	20
	R$ 76,89
	R$ 1.537,80

	14
	RÁDIO NOTÍCIAS E/OU ANÚNCIOS AVULSOS de conteúdo informativo e prioritariamente local, com divulgação no Município de Westfália e no Vale do Taquari, com veiculação nos finais de semana (sábados e domingos) e feriados: valor de veiculação de até 30 segundos. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália e a produção dos programas (gravação do áudio), ficará a cargo da contratada.
	20
	R$ 48,87
	R$ 977,40

	15
	RÁDIO NOTÍCIAS E/OU ANÚNCIOS AVULSOS de conteúdo informativo e prioritariamente local, com divulgação no Município de Westfália e no Vale do Taquari, com veiculação nos finais de semana (sábados e domingos) e feriados: valor de veiculação de até 60 segundos. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália e a produção dos programas (gravação do áudio), ficará a cargo da contratada.
	20
	R$ 87,65
	R$ 1.753,00

	16
	RÁDIO NOTÍCIAS E/OU ANÚNCIOS AVULSOS 9:Boletim Informativo com notícias e/ou anúncios com conteúdo de utilidade pública e prioritariamente local, com divulgação no Município de Westfália e no Vale do Taquari, com veiculação de segunda a sexta-feira: valor até 3 minutos ininterruptos. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália e a produção dos programas (gravação do áudio), ficará a cargo da contratada.
	260
	R$ 178,68
	R$ 46.456,80

	17
	RÁDIO NOTÍCIAS E/OU ANÚNCIOS AVULSOS 11:  Boletim Informativo com notícias e/ou anúncios com conteúdo de utilidade pública e prioritariamente local, com divulgação no Município de Westfália e no Vale do Taquari, com veiculação nos finais de semana (sábados e domingos) e feriados: valor até 3 minutos ininterruptos. Elaboração do texto a cargo da Prefeitura Municipal de Westfália e a produção dos programas (gravação do áudio), ficará a cargo da contratada.
	52
	R$ 213,31
	R$ 11.092,12


2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Chamamento Público, para credenciamento em conformidade com o Art. 6º, Inciso XLIII da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 95 de 19 de dezembro de 2023, com critério de seleção previsto no Art. 79, Inciso I, paralela e não excludente, caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.

2.2 A contratação faz-se necessária para dar ampla divulgação de atos oficiais, editais, comunicados e informações de interesse público, conforme previsto nas normativas municipais, estaduais e federais. A publicidade institucional é fundamental para manter a população informada sobre as ações da administração pública, promovendo a transparência, a cidadania e o acesso à informação.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 A solução proposta é a contratação de empresa para prestação de serviços de publicações oficiais, publicidade legal, avisos, quando se fizer necessário, de forma a assegurar a publicidade dos atos da Administração Pública. 

3.2 A contratação de empresas credenciadas para a execução dos serviços de comunicação (jornais, revistas e rádios) visa assegurar a qualidade e a eficiência na divulgação das ações e informações oficiais do município de Westfália em todas as áreas, garantindo que a população tenha acesso amplo e transparente às publicações de interesse público.

Tanto a publicidade legal quanto a institucional desempenham um papel crucial na promoção da transparência e da responsabilidade governamental, fortalecendo a relação entre o poder público e os cidadãos, e garantem que as ações sejam amplamente divulgadas e compreendidas.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Os serviços de publicação têm natureza de serviço comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2 A contratação será realizada por meio de procedimento auxiliar de credenciamento, conforme Art. 6º, XLIII, onde a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens que, preenchidos os requisitos, credenciam-se para executar o objeto quando convocados.

4.3 Obrigações da Contratada:

a) Prestar o serviço, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as informações necessárias da prestação do serviço;

b) Comunicar a Secretaria de Administração, por escrito, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a realização do objeto;

c) Comunicar por escrito, eventual atraso ou paralisação na prestação do serviço, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pela Secretaria de Administração;

d) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre e qualquer assunto de interesse da Administração Municipal, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

e) Manter, durante todo o processo de credenciamento, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) É vedada a reprodução, divulgação ou utilização de quaisquer informações de que os profissionais alocados tenham tomado ciência em razão do objeto contratado, sem o consentimento, por escrito, do Município de Westfália.

4.4 Obrigações da Contratante

a) Promover o acompanhamento e a fiscalização do Termo de Credenciamento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CREDENCIADA;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CREDENCIADA;

c) Efetuar o pagamento à CREDENCIADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento; e

d) Comunicar à CREDENCIADA a ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam correção por parte desta.

O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CREDENCIADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CREDENCIADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.5 Sanções administrativas:

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na prestação dos serviços, garantida a prévia defesa, ficará a CREDENCIADA sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/2021 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

4.6 Rescisão:

O Município poderá rescindir administrativamente o contrato nas hipóteses previstas nos Artigos 137, 138 e 139 da Lei 14.133/21, sem que caiba à CREDENCIADA, direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

4.7 Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021:
4.7.1 Habilitação Jurídica:

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ;

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.7.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

g) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

4.7.3 Habilitação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento.
4.10.4. Qualificação Técnica:
a) Prova de a empresa possuir em seu quadro funcional, responsável técnico, com os devidos documentos de identificação e registro profissional (se houver).
a.1) Comprovação de vínculo do profissional com a empresa deverá ser: no caso de empregado, mediante apresentação de cópia autenticada da CTPS; no caso de sócio mediante apresentação do contrato social em vigor; e no caso de contratado mediante contrato de prestação de serviços.

b) Declaração que a emissora de rádio apresenta raio de cobertura eficiente e legalmente autorizado no território do Município de Westfália.

c) Registro na ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para veiculação em rádio.

d) Declaração assinada pelo representante legal, informando os itens em que a empresa pretende se credenciar.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 A CREDENCIADA, prestará o serviço ao Município, quando necessário, nos itens que se credenciar.

5.2 Pretende-se, com o processo de credenciamento, assegurar a contratação mais vantajosa para o Município.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 A fiscalização do objeto contratado será realizada pela servidora Paloma Driemeyer Valandro, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, órgão dotado de amplos poderes para tanto.

6.2 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 94/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Westfália, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado, no prazo de até 15 (quinze) dias após realização dos serviços solicitados e sua consequente aceitação. Os valores somente serão liberados mediante a apresentação das notas fiscais, devidamente assinadas pelo responsável pela fiscalização, acompanhadas de comprovação das publicações. O pagamento será efetuado através de depósito bancário de titularidade do licitante.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

8.1 Conforme disposto no item 4.2, a contratação será realizada por meio de procedimento auxiliar de credenciamento, conforme Art. 6º, XLIII, com Art. 79, onde a Administração Pública convoca interessados em prestar os serviços que, preenchidos os requisitos, credenciam-se para executar o objeto quando convocados, sendo a demanda distribuída entre as empresas credenciadas, considerando a abrangência dos meios de comunicação no Município de Westfália.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 245.197,72 (duzentos e quarenta e cinco mil, cento e noventa e sete reais e setenta e dois centavos).

9.2 Os valores constantes na tabela do item 1.1 foram definidos através de pesquisa de preços, junto a jornais e rádios do Vale do Taquari e no Sistema de Licitações e Contratos do TCE/RS – Licitacon. 

9.3 Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 97/2022, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Westfália, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:

03 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
01 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento E Finanças

04.122.0006.2004 - Manutenção Assessoria Imprensa Executivo

3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (21)

 

04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto
04 – Cultura, Turismo e Desporto

13.392.0054.2078 – Manutenção Fomento da Agricultura

3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (187)
Westfália, 02 de outubro de 2024.

Paloma Driemeyer Valandro

Assessoria de Imprensa

ANEXO II
NOME E RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO

N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL

Requerimento para credenciamento
A empresa ...................................., inscrita no CNPJ sob nº ............, com sede à Rua .........................., nº ..........., Bairro ......................, na cidade de ........................./RS, por intermédio de seu representante legal Sr.(a).............................................................., portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................e do CPF n.º..............................., vem requerer, o credenciamento conforme disposições do Edital de Chamamento Público nº 03/2024, para a prestação de serviços de publicações em revistas e jornais e divulgação em emissoras de rádio, com circulação e transmissão no Município de Westfália, na região do Vale do Taquari e Estado do Rio Grande do Sul para veiculação de publicidade institucional do Poder Público Municipal de Westfália, através de inserções de atos legais, programas de utilidade pública e campanhas institucionais, de acordo com a necessidade e demanda do Administração Municipal, conforme segue:

.................................................

Dados Bancários para pagamento: Banco.......; Agência: ...........; e Nº Conta: .....................

Westfália, ..... de .......... de 2024.
Nome completo e Nº do CPF do Responsável Legal

Assinatura 
ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
O MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Joacir Antônio Docena, brasileiro, casado, motorista,  residente e domiciliado na Rua Alfredo Dahmer, nº 1234, Bairro Germânia, nesta cidade,  inscrito no CPF nº 651.127.840-91, e portador da cédula de identidade RG nº 7053472622  doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _____________________, com sede __________________, inscrito no CNPJ  sob nº _________________, neste ato representada por ______________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado na _______________________, inscrito no CPF sob nº _________________, denominada simplesmente de CREDENCIADA, ajustam o presente Termo de Credenciamento, que será executado de forma indireta, em conformidade com os arts. 74, IV e 79, da Lei nº Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 95/2023 e Edital de Chamamento Público nº 03/2024, com a adoção das seguintes cláusulas:
CAPÍTULO I – DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente Termo de CREDENCIAMENTO a prestação de serviços de publicações em revistas e jornais e divulgação em emissoras de rádio, com circulação e transmissão no Município de Westfália, na região do Vale do Taquari e Estado do Rio Grande do Sul para veiculação de publicidade institucional do Poder Público Municipal de Westfália, através de inserções de atos legais, programas de utilidade pública e campanhas institucionais.
1.2. Este Termo de Credenciamento vincula-se ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 03/2024 e seus anexos.
1.3 Os serviços, objeto do credenciamento, são os constantes na tabela abaixo:
...............................

1.4 Os serviços serão contratados conforme a necessidades das Secretarias municipais e da Assessoria de Imprensa, sem precisão de quantidade de publicações mensais.

1.5 O credenciamento não gera qualquer direito adquirido a prestação dos serviços, os quais somente serão utilizados quando da ocorrência de necessidade pelo Município, quando então será convocada a CREDENCIADA a executá-lo. 

1.6 É de responsabilidade exclusiva e integral da empresa credenciada, a disponibilização de pessoal para execução dos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município de Westfália.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, PAGAMENTO E REAJUSTES
2.1. O Município pagará à CREDENCIADA, em contrapartida aos serviços prestados, os valores constantes da tabela do item 1.3, deste Termo de Credenciamento. No preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: mão-de-obra, equipamentos necessários, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais, entre outros.
2.2. O pagamento será efetuado, no prazo de até 15 (quinze) dias após realização dos serviços solicitados e sua consequente aceitação. Os valores somente serão liberados mediante a apresentação das notas fiscais, devidamente assinadas pelo responsável pela fiscalização, acompanhadas de comprovação das publicações. O pagamento será efetuado através de depósito bancário de titularidade do licitante.

2.3. Na hipótese de prorrogação, os valores do presente credenciamento serão reajustados anualmente através do índice UPF/RS.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS

3.1. Aplicam-se ao presente Termo de Credenciamento os seguintes prazos:


I – A CREDENCIADA estará apta a iniciar a prestação dos serviços objeto do presente Termo de Credenciamento imediatamente após a assinatura deste;

II – O prazo de vigência deste Termo será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial a data de assinatura do presente contrato. 

Parágrafo único. O presente termo poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a CREDENCIANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
4.1 A Credenciada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Credenciamento e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto:

a) Prestar o serviço, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as informações necessárias da prestação do serviço;

b) Comunicar a Secretaria de Administração, por escrito, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a realização do objeto;

c) Comunicar por escrito, eventual atraso ou paralisação na prestação do serviço, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pela Secretaria de Administração;

d) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre e qualquer assunto de interesse da Administração Municipal, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

e) Manter, durante todo o processo de credenciamento, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) É vedada a reprodução, divulgação ou utilização de quaisquer informações de que os profissionais alocados tenham tomado ciência em razão do objeto contratado, sem o consentimento, por escrito, do Município de Westfália.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

5.1. São obrigações do Município de Westfália, além de outras estabelecidas no Termo de Referência: 

a) Promover o acompanhamento e a fiscalização do Termo de Credenciamento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CREDENCIADA;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CREDENCIADA;

c) Efetuar o pagamento à CREDENCIADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento; e

d) Comunicar à CREDENCIADA a ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam correção por parte desta.

O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CREDENCIADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CREDENCIADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 94/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Westfália, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2. A fiscalização do objeto contratado será realizada pela servidora Paloma Driemeyer Valandro. 

Parágrafo Único: Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. A credenciada será responsabilizada administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 7.1 deste termo as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 7.2. do presente Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

7.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.6. A aplicação das sanções previstas no item 7.2. deste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.7. Na aplicação da sanção prevista no item 7.2, alínea “b”, do presente termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 7.2 do presente Termo licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

7.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 7.1 do presente termo exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO 
8.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CREDENCIADA, por:

I – Ato unilateral e escrito da CREDENCIANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;

II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CREDENCIANTE;

III – Por decisão arbitral ou judicial.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO
9.1. As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta das seguintes rubricas:
03 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
01 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento E Finanças

04.122.0006.2004 - Manutenção Assessoria Imprensa Executivo

3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (21)

 

04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto
04 – Cultura, Turismo e Desporto

13.392.0054.2078 – Manutenção Fomento da Agricultura

3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (187)
CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A CREDENCIADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução do presente Termo de Credenciamento, sejam de natureza trabalhista, fiscal, previdenciária, social, comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de solidariedade do Contratante relativamente a esses encargos, inclusive, os que contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teutônia para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (vias) vias de igual teor e forma.



Westfália,   

          ________________________________        

         

______________________________

     SR JOACIR ANTÔNIO DOCENA 

                             CREDENCIADA

Prefeito               
        

    Representante da Credenciada


